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REQUERIMENTO Nº               DE 2024 

(Do Sr. Marangoni) 

Requer, nos termos regimentais, a 

revisão do despacho ao Projeto de Lei 

nº 2.475/2019, que “Dispõe sobre a 

Política Nacional de Biocombustíveis 

Florestais e altera a Lei nº 10.336, de 

19 de dezembro de 2001”. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a revisão do despacho ao Projeto de Lei nº 2.475/2019, que 

“Dispõe sobre a Política Nacional de Biocombustíveis Florestais e altera a Lei 

nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001”. 

O PL nº 2.475/2019 fora distribuído para a CAPADR, CFT (art. 54, 

RICD e mérito), CME, CMADS e CCJC (sem análise de mérito), em 

24/05/2019. 

O art. 34, II, da Resolução da Câmara dos Deputados nº 1, de 2023, 

determina que Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre 

proposições que versarem matéria de competência de mais de 4 (quatro) 

Comissões que devam pronunciar-se quanto ao mérito, ou seja, quando a 

proposição for distribuída a 5 (cinco) ou mais comissões para análise de mérito. 

Considerando o despacho com o qual se encontra a proposição no 

site da Câmara dos Deputados, a análise de mérito se dará em 4 (quatro) 

Comissões. 

Em razão do exposto, requeiro a revisão do despacho ao PL nº 

2.475/2019, para que a Mesa proceda sua adequação em conformidade com o 

dispositivo vigente do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em       de fevereiro de 2024. 

 
Deputado MARANGONI 

UNIÃO/SP 

*C
D2

41
63

52
47

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marangoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241635247400

RE
Q

 n
.1

75
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

02
/2

02
4 

15
:1

6:
23

.0
60

 - 
M

es
a


